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453O Direito Urbanístico achado na rua





Instituto Brasileiro de Direito Urbanístico 

O Instituto Brasileiro de Direito Urbanístico (IBDU)1 é uma associação civil de âmbito nacional 
sem fins lucrativos que atua como produtor de conhecimento e disseminador de reflexões em torno 
do Direito Urbanístico, tendo como fundamento a defesa do direito à cidade. Com atuação desde 
2005, reúne profissionais, pesquisadores e estudantes e possui, dentre suas finalidades, o desenvolvi-
mento de pesquisas que incidem sobre a reivindicação, desenho e implementação de políticas urbanas 
e ambientais, apoiando movimentos populares e outros atores sociais no que diz respeito à promoção 
do direito a cidades justas, democráticas e sustentáveis.

Mais do que se preocupar com o desenvolvimento do direito urbanístico como uma disciplina 
hermética, o IBDU atua sempre no sentido de ampliar o debate, agregando conhecimentos variados 
e múltiplos, inclusive aqueles que surgem das práticas cotidianas dos movimentos sociais. Ao longo 
desses 14 anos de atuação, o Instituto constituiu uma ampla rede de associados, que congrega juristas, 
urbanistas, arquitetos, advogados e demais estudiosos da área do planejamento urbano, colocando-se 
como uma entidade que maneja a lei e tem em seu horizonte o que está além dela.

Com uma administração interna descentralizada, o IBDU tem como diretriz institucional uma 
atuação espraiada e descentralizada no território nacional, buscando incidir em todas as cinco macrorre-
giões do país e congregando narrativas diversificadas e perspectivas múltiplas do que é direito à cidade. 

Passados 30 anos da promulgação da Constituição Federal de 1988 e quase duas décadas do Esta-
tuto da Cidade, é possível constatar que houve significativo avanço da ordem jurídico urbanística no 
país, referenciada nos marcos das funções sociais da cidade e da propriedade, da gestão democrática 
das cidades e do bem-estar de seus habitantes, processo para o qual contribuímos ativamente, mesmo 
antes de nossa fundação. Diante do contexto de crise política e social vividas no país nos últimos 
anos, muitos dessas conquistas encontram-se sob ameaça. O Instituto encontra-se comprometido 
com a defesa dos valores e princípios consagrados por esta ordem, mobilizando seus associados e 
articulando-se com outros atores engajados na resistência aos retrocessos impostos.

Dentre suas linhas de atuação, é importante ressaltar, o IBDU tem o compromisso ainda de 
promover a reconstrução cotidiana do campo do Direito Urbanístico a partir do diálogo com inter-
seccionalidades como gênero, raça e sexualidade. Ativamente participante da pesquisa acadêmica no 
Brasil, o Instituto edita e promove semestralmente a Revista Brasileira de Direito Urbanístico (RBDU), 
revista acadêmica que tem por iniciativa a difusão do pensamento crítico sobre temas relacionados à 
política urbana e suas implicações na ordem jurídica. 

1 Página na internet: http://www.ibdu.org.br/.



Núcleo de Estudos para a Paz e os Direitos Humanos 

O Núcleo de Estudos para a Paz e os Direitos Humanos (NEP)1 representa a mais nítida iniciativa 
concernente aos direitos humanos no âmbito da Universidade de Brasília. Trata-se de uma unidade 
de pesquisa, organizada em perspectivas temáticas e interdisciplinares, administrativamente vinculada 
ao Centro de Estudos Avançados Multidisciplinares (Ceam). Congregando professores, estudantes, 
servidores, profissionais e investigadores de diferentes áreas, dedica-se o NEP à reflexão sobre o 
problema da paz e à promoção da dignidade da pessoa humana.

Basicamente, segue uma linha de atuação com o propósito de reunir pessoas e entidades públicas e 
privadas para debater e desenvolver novas formas de ensino e aprofundar a pesquisa sobre a paz e os direitos 
humanos a fim de que se estabeleçam relações recíprocas, neste campo, entre a sociedade e a universidade. 

A concepção de direitos humanos a que se referem os objetivos do NEP deriva de um texto que 
serviu de ponto de partida para as discussões levadas a efeito no Colóquio sobre Direitos Huma-
nos na América Latina, promovido, em 1987, em conjunto com a Fundação Dannielle Mitterrand 
(France-Libertes). Nesse texto, o NEP afirmou que, na América Latina, o problema dos direitos 
humanos compreende não somente a luta pelos direitos humanos da tradição liberal, como os direitos 
individuais, políticos e civis, e os direitos dos trabalhadores na pauta socialista, mas, também, a trans-
formação da ordem econômica nacional e internacional, contra toda a marginalização, a exploração e 
as formas de aniquilamento, que impedem a possibilidade de uma participação digna nos resultados 
da produção social e o pleno exercício do direito à cidadania. A dignidade aí referida não exprime 
somente a ideia absoluta e abstrata de natureza humana, designativa dos direitos tradicionais. O NEP 
sustenta uma concepção abrangente desde a qual a noção de paz compreende um sistema complexo 
de relações políticas que dependem da estreita relação entre direitos humanos, democracia e liberdade. 

O NEP se constitui como uma unidade de pesquisa, dirigida por um conselho deliberativo com-
posto por todos os seus membros, o qual elege um coordenador e o seu vice, nomeados pelo reitor 
da Universidade. A maioria dos membros, incluindo aqueles diretamente ligados à Universidade, par-
ticipam do Núcleo sem remuneração, exceto a participação em recursos de financiamento de pesquisa 
ou pró-labore e a remuneração derivada do contrato básico do professor ou servidor. A estrutura 
material e de pessoal de apoio é oferecida pela Universidade, por meio do Ceam.

Criado em 1º de dezembro de 1986, por ato do reitor e autorização do Conselho de Ensino, 
Pesquisa e Extensão (Cepe), o NEP registra resultados significativos, com reconhecimento nacional e 
internacional, conforme consta de relatórios anteriores (nomeação para o prêmio Unesco de Educação 
para os Direitos Humanos, candidatura indicada pela IPRA – International Peace Research Association; 
resenha de Andre-Jean Arnaud no nº 9, 1988, de Droit et Societé, Montcretien, Paris). Seus membros, 
qualificados em sua formação científica e experientes na prática de uma intervenção transformadora 
na sociedade, têm forte presença em eventos, com publicações de trabalhos e progressos em pesquisas 
nos campos da paz e dos direitos humanos, pela identificação de três linhas principais de pesquisa, a 
saber: O Direito Achado na Rua, Pesquisa para a Paz e Direitos Humanos e Cidadania.

1 Texto originalmente publicado no primeiro volume da série O Direito Achado na Rua: Introdução crítica ao Direito, em 1993.
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Capítulo 47

O poder público e o instituto 
do tombamento na eficácia da 
preservação de imóveis no centro 
antigo da cidade de Salvador 

Lysie dos Reis Oliveira
Camila Celestino C. Archanjo

1. Introdução

Conforme a Constituição Federal Brasileira de 1988, em seu artigo 216, constituem patrimônio 
cultural brasileiro os bens de natureza material e imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, 
portadores de referência à identidade, à ação e à memória dos diferentes grupos formadores da socie-
dade brasileira e que cabe ao poder público, com a colaboração da comunidade, promover e proteger o 
patrimônio cultural brasileiro, através de medidas de acautelamento e preservação, como o tombamento.

Neste diapasão, o centro antigo da cidade de Salvador (CAS), primeira colônia portuguesa nas 
américas, tem capital simbólico de sobra. A preocupação em protegê-lo por meio de lei esteve pre-
sente em diversas instâncias, tais como no tombamento federal do Instituto do Patrimônio Histórico 
e Artístico Nacional (Iphan), em 1959; na criação do Instituto do Patrimônio Artístico e Cultural do 
Estado da Bahia (Ipac), em 1968; no tombamento realizado pela prefeitura, em dezembro de 1977; no 
convênio que deu origem ao Escritório Técnico de Licenciamento e Fiscalização (ETELF),1 em 1983; 
no reconhecimento de sua condição de “patrimônio da humanidade” pela Organização das Nações 

1 Em 1983, um convênio firmado entre a quinta DR do Iphan – pró-memória, o Ipac e a Prefeitura Municipal, criou o ETELF, que 
tem como atribuição a aprovação dos projetos específicos de intervenção em áreas de interesse histórico e cultural do município, 
além da elaboração de parâmetros que devem nortear a execução desses projetos. Consultar Lei Municipal nº 3289/23.
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Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura (UNESCO), em 02 de dezembro de 1985; e, em 1986, 
na criação da Fundação Gregório de Matos e do parque do centro histórico. 

Concomitantemente, o potencial turístico angariado pelo seu status de lugar da história que, 
ademais, se construiu sobre a peculiaridade cultural das gentes da Bahia, foi exaltado em planos de 
intervenção como mola propulsora de sua preservação. Ora com mais ênfase, ora com menos, foi a 
ideia de um centro histórico como lócus da cultura baiana o que tentou se vender. Alvo de políticas 
preservacionistas ao longo de quase três décadas, o pelourinho entra nos anos 1990 apresentando um 
estado avançado de arruinamento, o que comprovava que, até então, as operações e políticas urbanas 
realizadas não haviam sido capazes de reverter a condição da matéria, tampouco de criar condições 
de habitabilidade digna para a população local, essa, sim, imaterial. 

Tais políticas desconsideravam a dimensão da dinâmica urbana dos processos em curso. Chegam ao 
século XXI apostando em uma parceria com o setor privado, que financiaria um fundo, o qual deveria 
ser criado por um banco e pelo governo do estado para financiar a venda de imóveis. Segundo Manoel 
Nascimento (2014, p. 16), o fundo de investimento imobiliário (FII) estaria atrelado ao patrimônio imo-
biliário comercial do estado na área do CAS, estimado em R$ 60 milhões, que prevê a alienação fiduciária 
do parque imobiliário estatal (UNESCO, 2010, p. 336-338), dão uma mostra do que está em jogo no setor. 

Com base nesse cenário, o presente capítulo se insere na temática do instituto do tombamento, 
enquanto política cultural e urbana, analisando sua eficácia para preservação do patrimônio cultural 
edificado no CAS, seus limites para proteção, bem como o papel da administração pública e a respon-
sabilidade pela manutenção da medida e preservação do bem tombado. 

2. A proteção ao patrimônio cultural material

A partir da promulgação da Carta Constitucional em 1988, a proteção ao patrimônio edificado 
(art. 216, V) se constituiu em direito-dever do Estado. A Constituição Federal é expressa ao estabelecer 
competência concorrente entre União, estados-membros, Distrito Federal e municípios para legislar 
a respeito do patrimônio cultural e responsabilidade por danos causados a bens de valor artístico, 
estético, histórico, turístico e paisagístico.

Por esse viés, cabe à administração pública dedicar-se a conservar e manter estes bens, por 
meio de instrumentos administrativos, como o tombamento. Ressalte-se a legitimidade do Minis-
tério Público para propor medidas judiciais destinadas à preservação e à promoção do patrimônio 
cultural brasileiro (art. 129, III, CF).

Assim, observa-se que o direito é crucial para delimitação de normas preservacionistas, uma 
vez que, através de instrumentos administrativos e judiciais, pode-se estabelecer o efetivo controle 
do poder público sobre bens materiais que identificam a nação. Por outro lado, temos que direito é 
insuficiente em si mesmo e depende essencialmente da proposição de políticas públicas eficazes para 
a preservação, sem as quais qualquer normativa é inóspita.

Vale, ainda, salientar que a Constituição Federal de 1988 incumbiu tanto o poder público quanto 
a coletividade de promover e proteger o patrimônio cultural brasileiro (art. 216, § 1°), diretriz de com-
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plexa realização, visto que, à época, raras eram as ações de educação patrimonial,2 como são até hoje, 
e que a Carta Mundial pelo Direito à Cidade3 também prevê o direito de acesso à cultura.

3. O instituto do tombamento como pressuposto preservacionista

Objetivando a proteção de bens de valor histórico, artístico, cultural, arquitetônico, turístico, 
ambiental e que tenham um valor afetivo para a população, decorre a possibilidade do instituto do 
tombamento, caracterizado pela intervenção do Estado na propriedade, e regulamentado por nor-
mas de direito público. Dentre os precedentes normativos dispostos na legislação brasileira acerca 
do tombamento e da proteção ao patrimônio histórico, artístico e cultural, destaca-se o Decreto-Lei 
nº 25, de 30 de novembro de 1937, que ordena a proteção do patrimônio histórico e artístico nacional. 

Desse modo, o tombamento constitui um dos instrumentos mais importantes do Direito Urba-
nístico que é habitualmente evocado em uma política urbano-cultural, com a finalidade precípua de 
proteger, e valorizar, o patrimônio cultural no espaço urbano.

O ato de tombar consiste em inventariar, registrar, arrolar algo em arquivos especiais. O tombamento 
se trata de um procedimento administrativo no qual o poder público irá declarar o valor cultural de um 
bem, inscrevendo no respectivo Livro do Tombo. Ou seja, trata-se de um ato declaratório em que se 
impõe uma restrição ao direito de propriedade, sem, no entanto, suprimir a propriedade de seu titular.

Como uma restrição ao direito de propriedade para fins preservacionistas, se faz necessário o 
acompanhamento pelos órgãos estatais, de forma incisiva, a fim de que a eficácia do tombamento 
seja atingida. No âmbito Federal, o Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (Iphan) é 
a autarquia legitimada a exercer as competências referidas no Decreto-Lei nº 25/1937. No entanto, 
compete aos entes públicos federal, estadual ou municipal efetuar o tombamento, sendo que o mesmo 
bem pode receber a proteção cumulativa dos três entes.

Ao ente público que efetuou o tombamento cabe zelar pela sua preservação, fiscalizar, financiar 
projetos de conservação, punir proprietários dos bens tombados para que cumpram a legislação, e, 
caso seja irremissível, desapropriá-los em caso de desídia.

O efeito preservacionista se espera devido ao fato de os bens tombados serem considerados patrimônio 
nacional (art. 1º, § 2º, Decreto-Lei nº 25/1937). Portanto, tem sua alienabilidade restringida, estão sujeitos 
a condições especiais e se submetem a vigilância permanente do órgão competente pelo tombamento.

2 “A educação patrimonial constitui-se de todos os processos educativos formais e não formais que têm como foco o patrimônio cultural, 
apropriado socialmente como recurso para a compreensão sócio histórica das referências culturais em todas as suas manifestações, 
a fim de colaborar para seu reconhecimento, sua valorização e preservação. Considera-se, ainda, que os processos educativos devem 
primar pela construção coletiva e democrática do conhecimento, por meio da participação efetiva das comunidades detentoras e 
produtoras das referências culturais, onde convivem diversas noções de patrimônio cultural”. Para informações, consultar:  http://
portal.iphan.gov.br/pagina/detalhes/343.

3 Documento produzido a partir do Fórum Social Mundial Policêntrico de 2006. Disponível em: http://www.polis.org.br/
uploads/709/709.pdf. 



427

O poder público e o instituto do tombamento na eficácia da preservação de
imóveis no centro antigo da cidade de Salvador 

O Direito Achado na Rua, v. 9 - Introdução crítica ao Direito Urbanístico

O proprietário do bem tombado deve realizar as obras necessárias para a sua conservação, não 
causar nenhum dano a este, exercer a sua constante vigilância, e, caso seja necessário algum ato que 
vá reparar ou modificar o bem tombado, é necessária a autorização do órgão competente.

Segundo Carlos Nelson F. dos Santos (1985), 

Do jeito que vem sendo praticada, a preservação é um estatuto que consegue desagradar 
a todos: o governo fica responsável por Bens que não pode ou não quer conservar; os 
proprietários se irritam contra as proibições, nos seus termos injusta: de uso pleno de um 
direito; o público porque, com enorme bom-senso, não consegue entender a manutenção 
de alguns pardieiros, enquanto assiste à demolição inexorável e pouco inteligente de con-
juntos inteiros de ambientes significativos.

Tem-se que o fracionamento de políticas públicas de Direito Urbanístico, com a sobreposição de 
projetos ditos preservacionistas e omissões dos entes federativos, impede a efetivação plena do direito 
à cidade na medida em que acentua os conflitos sociais.4 

4. O tombamento de um “centro histórico” dentro de um centro antigo

A concepção da cidade como um patrimônio cultural e o esforço para proteger legalmente esses bens 
só surgiram em tempos recentes para a história (CHOAY, 2001). Organizações, a exemplo do Conselho 
da Europa, a Organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura (Unesco), Conselho 
Internacional de Monumentos e Sítios (Icomos), o Conselho Internacional de Museus (Icon) e Organi-
zação dos Estados Americanos (OEA) foram fundamentais nessa etapa de valorização de Bens culturais. 

Nesse seguimento, uma cidade como Salvador não tardou a despertar interesse. Houve tomba-
mentos sucessivos. Assim, se forma uma nova esfera de responsabilidade do Estado em prol da con-
servação dos bens culturais, uma vez que agora estes seriam protegidos por legislação de preservação 
e, especialmente, surge uma expectativa de preservação para além do contexto nacional.

No que tange a um conjunto arquitetônico urbanístico situado em território urbano de caráter 
patrimonial, a legislação direciona que a os trâmites para conservação ocorram de forma interligada à 
vida contemporânea, de modo a não se ter um tratamento meramente museológico para, assim, não 
privar os habitantes desse espaço de seu uso.

Nas palavras da professora doutora Silvia Helena Zanirato (2007, p. 36):

É com esse sentido que a Recomendação de Nairobi, de 1976, dispôs a importância de se 
evitar que as medidas de salvaguarda venham a acarretar a ruptura da trama social. Nesse sen-
tido, orienta que não haja o traslado dos habitantes e que, para fazer frente ao aumento dos 
encargos provocados pelas obras realizadas, sejam concedidas indenizações que compensem 
a alta do aluguel, de modo que os ocupantes possam conservar suas habitações, seus pontos de 
comércio e produção, assim como seus modos de vida e suas ocupações tradicionais. (Grifo nosso).

4 Para mais informações: Simão; Cavallazi, 2017.
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Apesar de o Brasil (o estado da Bahia e o município de Salvador, por estarem submetidos à con-
federação) ser signatário de diversos acordos e tratados internacionais que versam sobre a preservação 
patrimonial com um caráter humanitário, observa-se que as orientações não são devidamente cum-
pridas, a exemplo da “recuperação” do “centro histórico” de Salvador promovida em 1992,5 quando 
muitos moradores foram expulsos de suas residências.

Percebemos que, ao longo dos anos, sob o discurso da preservação do patrimônio histórico da 
cidade de Salvador, há um caráter higienista social, pois há uma intensa e constante busca pela remoção 
dos humanos do patrimônio da humanidade. Como já apontado por Reis (1988):

A trajetória de luta dessa associação de moradores, que acompanho desde a formação 
como assessora, tem sido de derrotas e vitórias. Acredito ser a existência da AMACH a 
maior vitória. O processo ainda está em curso, mas a intenção do presente texto foi a de 
instigar a discussão, pois, enquanto se expulsavam humanos do Patrimônio da Humanidade, 
alardeava-se a restauração do acervo arquitetônico e urbanístico. (Grifo nosso).

Entende-se que o objetivo mais imediato para a preservação do patrimônio vislumbrado pelo 
poder público se traduz em ações voltadas a tornar o “centro histórico” atrativo, feito para transeuntes 
ocasionais, voltado ao público que chega a Salvador para fazer turismo,6 deixando de lado moradores, 
em sua maioria de baixo poder aquisitivo, que há décadas habitam na área. O que se nota é uma grande 
ruptura entre as políticas preservacionistas e as demais questões urbanas, o que acentua desigualdades 
e conflitos sociais (SIMÃO, CAVALLAZZI, 2017). 

Assim, o poder público e a iniciativa privada se unem em programas de conservação de fachadas, 
à limpeza e iluminação dos monumentos isolados. Já no âmbito social, a “limpeza” ocorre através 
da exclusão da população negra e pobre, retratada como perigosa, criando uma imagem negativa do 
patrimônio aos olhos dos visitantes, sejam eles turistas ou moradores da cidade e privando os mora-
dores desses locais do pleno exercício do direito à cidade (REIS, 1998). 

Nesse sentido, temos que “a cidade, ou o que resta dela, é construída ou remanejada como se 
fosse uma soma ou uma combinatória de elementos” (LÉFÈBVRE, 2001, p. 77), o que se constata 
com a fragmentação das políticas públicas sociais e preservacionistas na localidade, para os moradores 
tradicionais, a expulsão, para o turismo, limpeza superficial e estética.

No que tange ao processo de remoção dos moradores e limpeza étnico social ocorrido no centro 
histórico durante a intervenção ocorrida em 1992, Marcelo Coelho Oliveira, com base no relatório da 
visita do relator da ONU para o Direito à moradia ocorrida em 2004, aponta como violações de direito:

Tratando especificamente do despejo forçado dos moradores do Pelourinho, na execução 
da 7ª etapa do Projeto de recuperação do Centro Histórico de Salvador, o relatório (da 
visita do relator da ONU para o Direito à Moradia Adequada ocorrida em 2004) denuncia a 
violação do Direito à moradia adequada (art. 6º, CF), a violação do Direito à gestão democrática 

5 Para informações detalhadas consultar: Reis (1998).
6 Para informações detalhadas consultar: Reis (1998). 
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da cidade (art. 2º, II, Lei Federal nº. 10.257/01), a violação do Direito à identidade e mani-
festação cultural (art. 215 e 216, CF) e a não-discriminação (art. 3º, IV, CF) e a violação do 
Direito ao Trabalho (art. 1º, IV; e art. 170, VII e VIII, CF) (OLIVEIRA, 2014). (Grifo nosso).

O marketing sobre o espaço urbano, tratado inicialmente por Reis (1998) ainda prevalece, mesmo 
passados 23 anos depois da grande intervenção anunciada em 10 etapas e iniciada em 1992. Pode-se 
notar continuidade desse ideário nas ações midiáticas.

Assim, observa-se que o CAS, por se tratar de passagem obrigatória dos turistas que aqui vem, 
explica a “flexibilização” da legislação aplicada à área e o seu “embelezamento”, tendo em vista tra-
tar-se de um local estratégico para investimentos, como um “cartão de boas-vindas” para os turistas 
que chegam à cidade de Salvador.

Percebemos que há um modo de gerir a cidade que se utiliza de fórmulas administrativas empre-
sariais, o que foi balizar para a crítica de David Harvey em 1996, retomada nacionalmente pela discus-
são promovida por Carlos Vainer em 2002, quando evidencia-se a atenção para o quanto as cidades 
passam a ser gerenciadas como empresas, que inclusive passam a competir entre si. Torna-se a cidade 
uma mercadoria para ser vendida, especialmente, ao capital externo.7

Não se pode negar a intrínseca relação entre o Direito Urbanístico, e suas soluções de políticas públicas, e 
o pleno exercício do direito à cidade pela população local, principalmente a economicamente mais fragilizada,

não se pode desconhecer a moderna função social do Direito Urbanístico como núcleo de 
proteção dos excluídos por meio de mecanismos de legalização fundiária e regularização 
urbanística em relação a áreas urbanas deprimidas e de promoção da participação demo-
crática da comunidade na governança da cidade. (PIRES, 2001).

É possível compreender que a ação cultural e a preservação dos bens culturais só têm coerência no 
momento em que visam a autonomia e a participação, que contribuam efetivamente para o exercício 
da cidadania. Mas, em oposição a essa concepção humanista, observamos que a responsabilidade pela 
salvaguarda do bem, na prática, tem se limitado ao poder do particular, proprietário ou posseiro, e se 
mostra eximida pelos órgãos competentes de seu dever preventivo. 

5. Conclusão

Ao longo das discussões para elaboração deste capítulo, foi possível perceber que, no que tange 
ao tombamento, apesar de ser um instrumento urbanístico que impõe ao Estado o dever-poder de 
proteger o patrimônio cultural e de haver o reconhecimento de que o bem tombado adquire um caráter 

7 Harvey aponta o governo e sua forma mais incisiva de organizar a cidade através de estratégias empreendedoras, típicas de organizações 
empresariais, ideia utilizada por Vainer, que aponta como as medidas tomadas pela Administração pública pretendem transformar a 
cidade em “mercadoria de luxo, destinada a um grupo de elite de potenciais compradores: capital internacional, visitantes e usuários 
solváveis.” (VAINER, 2002, p. 83).
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social e, principalmente, público que necessariamente deve ser protegido para que gerações futuras 
possam se valer dele, isso não é o suficiente para impedir que o ente estatal quede inerte nessa questão.

Pois, apesar da responsabilidade objetiva da administração em fiscalizar, cuidar e difundir os bens 
elencados por ela como tombados e dignos de uma maior preservação por se tratarem de patrimônios 
culturais nacionais, estaduais ou municipais, nota-se que, no Brasil e no Estado da Bahia especificamente, 
há um abismo entre a previsão de preservação patrimonial almejada legalmente e a eficácia do direito.

Salienta-se, ainda, que a Constituição Federal de 1988 incumbiu tanto o poder público quanto 
a coletividade de promover e proteger o patrimônio cultural brasileiro (art. 216, § 1°), entretanto, 
mesmo com toda delimitação legal que o instituto do tombamento imprime à preservação daquele bem 
atingido, cabendo ao ente que instituiu o tombo zelar pela sua preservação, fiscalizando, financiando 
projetos de conservação, punindo proprietários dos bens tombados para que cumpram a legislação, 
desapropriando-os em caso de desídia, ainda assim, observamos que a legislação não é efetivamente 
cumprida e não logra êxito face ao processo de deterioração natural dos bens.

Nesta lógica, apesar de haver a delimitação e o tombamento de uma poligonal que define a pre-
servação do Centro Histórico de Salvador (CHS), percebe-se que, ao analisar e participar do contexto 
social que, ao longo dos anos, tal discurso desdobra-se em ações, estratégias e políticas públicas que 
buscam criar um marketing sobre o centro histórico e suas rotas pitorescas e turísticas, além do inves-
timento na constante “limpeza social”, que, contraditoriamente, remove humanos do “patrimônio da 
humanidade”, violando o amplo acesso ao direito à cidade.
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